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ESTADO DE MATO GROSSO

LELI N2 2.077 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1 963 .
Autor: Deputado Walderson Coelho
Cria o distrito de Toricueyje, muni
f .
cipio de Barra do Gargas .

0 GOVERNADOR DO ESTADO BE MAVO GROSSO :

Fago saber que a Assembléia Legislativa do Estado -
decreta e eu sanciono a seguinte Lei :

Artigo 12 - Fica criado o distrito de paz de Tori -
cueyje, no municipio de Barra do Ggrgas, com os seguintes 1i
mites :"Partindo da barra do ribeirao Boqueirdo, por este a
cima até alimitar com o municipio de General Carneiro, por -
este até a Colonia Merure no rio Barreiro, margem esquerda ,
por este abaixo, ate sua foz com o rio Passa-vinte,por este
acima até sua cabeceilra, dal uma reta a cabeceira do ribei -
rao Sdo Marcos por éste abaixo até sua foz com o rio das Mor
tes, por é&ste abaixo até o ribeirdo Pedro Dantas ou Noidore,
por éste acima até sua cabeceira, dai uma reta a cabeceira -
do rio Couto Magalhaes e por este abaixo até sua foz com o
rio Culuene por este acima atée sua f0z com o rioc 15 de agds-
to, por este acima até sua cabeceira, dai uma reta a féz do
ric Adagadagueau no rio das Mortes, por este abaixo ate sua
foz no rio Boqueirao, ponto de partida .

Artigo 22 - Esta lei entrara em vigor a 12 de Jjanei
ro de 1 964, revogadas as disposigOes em contrario . .

Palacio Alencastro,em Cuiabé, 14 de dezembro de -
1 963, 1428 da Independéncia e 752 da Republica .
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